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LEI Nt ·21], ~ Q1 ~ i.UNHO ~ ~u_. 
Autoriza a construção de carneiras gratuita-

mente nos casos q_u e e s:peci:fioa ·-

Sebastiiío Alves de Almeida, Prefeito Muni ci--. 
pal de oatiguá , Comarca de catanduva, Estado de SãoPaulo , usando -

de su.as atribui~ões legais , e nos t ennos do artigo 30 do Decreto -
Lei-Complementar nt 9, de 31 de dezembro de 1969 , \ije dispõe sobr e 
a Lei Orgânica dos Muni cípios , sanciona e promulga a segui!lte l e i 

aprovada pela ~mara 7t1unicipal, em sua sessãode 06 de junho de 

1979, confonne Autógrafo nt.10/79 ._ 
Artigo i2_ Fica a Prefeitura Mumicipal auto

rizada a construir, gratuitamente , nos cemitérios municipais , car

neiras para o sepu.l~amento de pessoas reconhecidamente pobres e de 

L--idi~êntes . -
Artigo 2! - O prazo do se_pul tament o será de 

cinco anos e após o seu transc~~so os restos mortais serão exuma
do a e transferidos para o ossá rio.-

Artigo 31 - As despesas com a execução da -

presente lei , correrão à conta de dotações orçamentária s propria s . 

Artiigo i!, - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua p Ú.blicação, revogadas as disposi ções em oontrári o .

P refei tura Municipal de Oatiguá, aos 07 de 

junho de 1979.-
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